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LEI N * h W k f )j /  7/

do rrojíío do Lei N.» Oÿ/ÿfy 
Aprovgdo em eSJ-O H lS JL  

Câmara de Água Preta

eu sanciono a seguinte Lelt

EMEETAt Regulamenta pagamento de produtividade 

pare oa funcionários da Saúde e dá ou
tras providencias,

0 PREFEITO 230 KOTCÎPIO BA áOUA FRETA,

FAÇO SABER que a Câmara Xunloipel aprovou e

A rt, le  —Fica regUaaeiritado o pagamento da 
produtividade para oa funcionários da Saude, nta peroentual de I6^(deaessel8 por 

canto), da verba SIA-SUS, a tangendo as unidades do Posto Br, Pedro A oioly  L ins,

Posto de Saúde Santa Teresa !» Casa de Partoe de Cenpofc- Frio©,
>

A At, 2a -  Os reouraos de que trata o artigo 9 
an terior, oorrerao por conta das verbais destinadas ao Kunioípio através do Pro-* 
grama SIA-SUS-PE.

A rt, 3a -  Esta Lei entrará an vigor na data 1

da sua publioaçâo* 

r io .

A rt, 4° -  Kevogaa-se as disposições ea oontrg

TA, m  03 BE KAIO BE 1994*

QABITOTE DO PM K ITO DO HOTICÍPIO DA ÍOOA FSS

cesab bckebo do basc: 
»  P refeito


